
m u n ic íp i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

P R E F E IT U R A  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÃO PERM ANENTE DE LIC ITA Ç Õ ES

_

DISPENSA LICITAÇAO 002/2021
B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.
■

OBJETO

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
AUXILIADORA 01, S/N, CONJUNTO FERNANDO 
COLLOR, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 
ESCOLA MUNICPAL DIVA MARIA CORRÊA.

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO^

MARIA JEANINA DE LIMA / f

CONTRATO N° 010/2021 1 3^ ~ | )

VIGÊNCIA 04.01.2021 ~ y

VALOR GLOBAL (R$) R$ 16.836,84 (dezesseis mil oitocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos)

AUTUAÇÃO

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, de janeiro de 2021.
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE NOSSA S E N H O R A  DO S O C O R R O  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O  

G A B IN E T E  DA S E C R E T Á R IA

Oficio n°. 08/2021

Ref: Setor de Licitações e Contratos/SEM ED 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 de janeiro  de 2021.

À Ilustríssim a Senhora

Secretária IR A C I L IM A  DA SILV A

Secretaria M unicipal da Fazenda
Rua Antônio Valadâo, s/n° - Centro A dm inistrativo José do Prado Franco 
N ossa Senhora do Socorro /SE

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IM ÓVEL

Senhora Secretária,

1. Cum prim entando-a cordialm ente, estam os encam inhando Justificativa para a  locação do 

imóvel situado na Rua Auxiliar 01, s/n°, Conjunto Fernando Collor, neste m unicípio, 

o qual funcionará com o Anexo da Escola Municipal Diva M aria Corrêa.

2. Solicitam os de Vossa Senhoria que tom e as providências cabíveis jun to  ao setor 

com petente desta ilustre Secretaria, para a elaboração da D ispensa de Licitação.

3. Segue em anexo o Laudo de A valiação de Imóvel Urbano e dem ais docum entos 

necessários para a locação do respectivo imóvel.

A tenciosam ente,

Rua Padre M a n o e l G om es, S/N -  C en tro  
C£P. 49.160-000 -  Nossa Senhora d o  Socorro/SE 

Fone: {79} 2106-7452/ 7453/7454/7455



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO__________

DISPENSA DE LICITACAO - SEM ED

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura  M unicipal de N ossa  Senhora do Socorro, E stado  de Sergipe, 
po r m eio da SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E E D U C A Ç Ã O  pretende contratar, por 
d ispensa de licitação, o im óvel situado na Rua A uxiliar 01, s/n°, Conjunto 
Fernando Collor, Nossa Senhora do Socorro/SE, pertencen te  a  senhora Maria 
Jeanina de Lima. A ssim , a  Secretária M unicipal de E ducação , vem  apresentar 
ju stifica tiv a  da d ispensa de licitação sub exam ine , o que faz nos seguin tes term os.

A Lei n°. 8 .666/93, em  seu artigo 24, inciso X , com  a  redação  dada pela 
Lei n°. 8.883/94, de term ina  que é d ispensável a  licitação, in verbis:

“X  - para a  com pra ou  locação  de im óvel destinado 
ao atendim ento das finalidades precípuas da 
adm inistração, cujas necessidades de insta lação  e 
localização condicionem  a sua escolha, desde que o 
preço seja com patível com  o valo r de m ercado, 
segundo avaliação p rév ia ;”

Em  seguida, o m esm o d ip lom a legal estabelece as condições form ais para a 
com posição do processo de d ispensa de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo  único , da 
Lei n°. 8.666/93); ei-las:

1. Justificativa para escolha do fornecedor ou executante:

O im óvel a ser locado é ideal para  a  ativ idade a que se destina  -  Anexo da Escola 
M unicipal Diva M aria Corrêa -  sendo suas estru turas satisfa tórias pa ra  tal, atendendo, 
portanto , as finalidades precípuas da Secretaria M unicipal de Educação;

N ão h á  outro prédio adequado para funcionam ento  de depósito  n a  localidade que 
com porte a dem anda desta  Secretaria;

O im óvel é bem  serv ido  pelos m elhoram entos públicos básicos tais com o água, energia 
elétrica, m eio-fio , pavim entação , além  de telefone, serviço postal e co le ta  de lixo;

P róxim o ao im óvel trafegam  linhas regulares de ônibus, que ligam  o local, v irtualm ente, 
a toda  cidade;

O im óvel, devido às suas características de projeto , com  div isões de m édias áreas, é 
ideal para  a tender as dem andas, com  espaços suficientes pa ra  a tender as reais 
necessidades desta Secretaria;

O im óvel possui localização  adequada, em  local de fácil acesso , cen tralizada, com  boa 
estru turação, e, por seu espaço  físico, cujas características supram encionadas preenchem  
os requisitos necessários pretend idos pela  Secretaria  M unicipal de Educação, 
determ inando, portanto , a  escolha do m esm o;

N ão  há im óvel p róprio  da P refeitura  nas referidas cond ições pa ra  funcionar com o 
Anexo da Escola M unicipal Diva M aria Corrêa;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  C entro  
CEP. 49*160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

F one: (79) 21.06-7452/ 7453/7454/7455



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
___________________ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO__________
O im óvel pretendido é o que m elhor atende as necessidades d a  Secretaria, e na reg ião  
não se dispõe de outro im óvel que apresente as características necessárias  pa ra  o 
desenvolvim ento  das ativ idades pretendidas;

O im óvel a ser locado encontra-se em  bom  estado de conservação  e, jun tam en te  com  os 
fatores já  m encionados, justificam  a contratação, conform e art. 26, parágrafo  único, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2. Justificativa do preço e da modalidade:

A ssim , da in terpretação do supram encionado inciso X  do artigo  24 da  Lei n°. 8.666/93 
tem os 03 (três) condições básicas para justificarem  a contratação: a tendim ento  de 
finalidades precípuas da adm inistração, escolha determ inada pela  instalação  e 
localização e preço  com patível com  o de m ercado;

O preço praticado está  com patível com  os preços do  m ercado im obiliário , conform e 
atesta  Laudo de A valiação  desta Prefeitura, ju stificando , po is, a  contratação , conform e 
art. 26, parágrafo único, inciso III da  Lei n° 8.666/93 e a lterações posteriores;

A locação está  p rev ista  no art. 24, X  da Lei n°. 8 .666/93, sendo que o valo r d a  locação 
para o período p retend ido  não u ltrapassa  o lim ite prev isto  no  m esm o art. 24 , II da  Lei de 
L icitações e C ontratos. Portanto, a  situação que se nos apresenta, conform e aqui 
dem onstrada é, tip icam ente , de D ispensa de Licitação.

P erfaz a presente d ispensa  o valo r m ensal de R$ 1.403,07 (um mil quatrocentos e três 
reais e sete centavos), to talizando, no período a ser locado , de 12 (doze) m eses, RS 
16.836,84 (dezesseis mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos),
sendo que as despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão  po r con ta  da  seguinte 
classificação orçam entária:

•  U N ID A D E  G E STO R A : 4 8 0 0 0 -  Secretaria de Educação;
•  FU N C IO N A L  PR O G R A M Á TIC A : 2104 -  P rogram a do Salário E ducação-SA E ;
•  EL E M E N T O  DE D ESPESA : 3390.36.00.00 -  O utros Serviços de T erceiros -  

Pessoa Física;
•  FO N TE D E  R E C U R SO S: 1120.0000 -  T ransferência  do Salário Educação.

Ex posistis , en tendem os ser d ispensável a licitação, na  form a do art. 24, X , c/c art. 26, 
parágrafo único, 11 e III, não obstante o previsto  no m esm o artigo 24, II, todos d a  Lei n°. 
8.666/93, em  sua edição atualizada.

Então, em cum prim ento  ao disposto no caput do art. 26 da m esm a n o rm a  ju ríd ica , 
subm etem os a  p resente ju stifica tiva  para apreciação e posterio r ratificação , após o que 
deverá ser pub licada  na im prensa oficial.

N ossa  SenhofãT ifrSocorro/SE .ocorro /SE , 04 de jan e iro  de 2021.

JOSEVANDANVmNDONÇA FRANCO
Secretária Murmsipal de E ducação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

O C C Q lS L O â l

r

s

Ofício de  n° 1472/2020
Ref.: SEMED/DEGAF/Setor de  Licitações e Contratos proĉ -adoria Geral de N. Sra. do Socorro

Recebido:
Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de dezembro de  2020. Brasil

ç ’ ..-íçritcB̂ TTiníbtffcMvo
À Senhora
Procuradora Geral VIVIANE SOBRAL FREIRE MATOS
Procuradoria do Município
Rua Antônio V a ladão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/SE

Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.

Senhora Procuradora,

Cum prim entando-a cordialm ente, servimo-nos do mesmo para requerer desta 

dou ta  Procuradoria que seja e laborado Parecer Jurídico a ce rca  da  lo ca ç ã o  de 

imóvel situado na Rua Auxiliar 1, s/n°, Conjunto Fernando Collor, neste município, 

tendo em vista que no mesmo funciona as instalações do  anexo da E. M. Diva M aria 

Corrêa através do Contrato n° 07/2016, o qual terá sua v igência  m áxim a perm itida 

por lei a té  a d a ta  de  04 de janeiro de  2021.

Em virtude de tal término, foram elaborados os procedim entos necessários para 

a e labo ração  de novo term o contra tua l. Após analisadas as docum en tações 

pertinentes encam inhadas pela proprietária, a Sra. Maria Jeanina de Lima, consta tou- 

se que a cóp ia  da  Escritura Pública de Com pra e Venda do  Imóvel, ob je to  da 

con tra tação , refere-se à um terreno, con tudo, con fo rm e o Laudo de  A va liação  do 

lm óvel(cópia em anexo) o referido bem  possui e d ifica çã o  que perdura por mais de  

anos e vem funcionando regularm ente com o  instalações do  anexo da  escola ac im a  

c itada , em bora a proprietária a inda não tenha regularizado tal docu m e n to  peran te  

os órgãos com petentes.

Diante do exposto acim a, faz-se necessária e pertinente que  esta Procuradoria 

possa se posicionar sobre tal situação, em itindo, portan to . Parecer Jurídico sobre a

Rua Padre  M a n o e l G om es, S/N -  C e n tro  
CEP. 49.160-000 -  Nossa S enhora  d o  Socorro/SE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

possibilidade, ou não, de  que seja realizada uma nova co n tra ta çã o , um a vez que o 

referido imóvel foi ob je to  de con tra tação , de  m aneira contínua, com  esta 

m unicipa lidade desde gestões anteriores.

Convém  salientar que a interrupção da lo ca çã o  causaria danos na prestação 

do serviço de ensino púb lico  m unicipal por esta Secretaria de Educação, através da  

unidade escolar, dev ido  ao  caráte r essencial e, a lém  das cond ições físicas estruturais 

propícjqs e, que na região ad jacen te  não há outro imóvel que possibilite ta l feito, de  

im ediato, sem que antes sejam realizadas reestruturações para abrigar a un idade de 

ensino.

Atenciosam ente,

Secr c a ç a o
JOS ANCO

Rua P adre  M a n o e l G om es, S/N -  C e n tro  
CEP, 49.160-000 -  Nossa S enhora  d o  Socorro/SE



G o v e r n o  M u n i c i p a l  
NOSSA SENHORA OO SOCORRO

S erg ipe

P ro c u ra d o ria  G era i d o  M unicíp io

N ossa  Senhora do Socorro, 30 de dezem bro de 2020.

Ofício n°. 40X0/2020 -  PGM  
Procedimento PG M  n.° 0000000000009/2021

Ilustríssim a S enhora Secretária,
JOSEVANDA M ENDO NÇA FRANCO  
Secretária M unicipal de Educação
N ossa  Senhora do Socorro/SE

C um prim entando-o cordialm ente, em  atenção  ao ofício n.° 1472/2020-
SEM ED/DEGAF/Setor de Licitações e Contratos, que so lic ita  o rien tação  sobre a locação 
do im óvel situado na  R ua  A uxiliar 1, s/n, C onjunto  Fernando C ollor, N o ssa  S enhora do 
Socorro, onde funciona  as instalações da  Escola 'M unicipal D iva M aria  C orrêa, o riunda do 
C ontrato n.° 07 /2016, com  v igência  prorrogada até 04 /01/2021, vim os esclarecer o seguinte:

A  dúv ida  levantada reside no  fato da cóp ia  d a  E scritura Pública" de C om pra  e 
V enda do Im óvel, objeto  da contratação, referir-se  a  um  terreno , enquanto  o L audo de 
A valiação do Im óvel ev idencia  que o referido bem  possui edificação que perdura  p o r m ais  de 
anos e vem  funcionando regularm ente com o insta lações do anexo d a  escola, em bora  o 
proprietário  a inda  não tenha  regularizado tal docum ento  peran te  os órgãos com petentes.

D esta feita, cumpre evidenciar que a exigência de apresentação da escritura 
pública visa única e exclusivam ente com provar a propriedade do im óvel locado, não 
competido à Adm inistração Pública M unicipal exigir a averbação do quanto edificado no

Outrossim , a única preocupação que deve ter o M unicípio é de elaborar o 
devido procedim ento para concretizar o contrato de locação, perm itindo assim  que se 
mantenha o uso do bem na finalidade pública com inada, devendo instruir o referido 
procedimento com um laudo de avaliação atualizado e composto de registro fo tográfico 
capaz de dem onstrar as reais estruturas objeto da locação e que justifiquem  o preço

C ertos da com preensão de Vossa Senhoria, ap roveita  pa ra  renovar p ro testos de 
e levada estim a e consideração, ao tem po em  que so lic ita  que em  eventual resposta ao 
presente ofício se faça referência ao número do Procedim ento PG M  acima especificado.

terreno.

praticado.

A tenciosam ente,

•o^m-adora do M unicíp io  
O A B /SE  n.° 4 .286



Prefeitura Municipal de N essa  Senhora do Socorre
Secretaria M unicipal da Educação p.

Rua^adre Manoel Gomes s/r.5 -C en tro  Cr.?: 4 9 i6 0 C -0 0 0 -_  
£ .N .P .J :  13 .128.814/0010-49 Tel/Fax: (079): 2106-7452 /  74o3 / 7 0 4 / , -o:> 

/  Site: w*?n-/7www.sncorro.se.gov.br - E-mail: eoucacaoteisocQi ■ o .se .g o v jar

Nosso m o  também.

CONTRATO N'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0 ^ / 2 0 1 6

■BUCAOOg] 
: ENTRADA

PUB 
DE 
SENHORA
E m ,

MUN.

f l i  í 3 0 G

Termo de Contraio de Locação de im óvel que entre $i 
celebram, na conformidade da legislação vigente aplicada 
à espécie, as partes abaixo denominadas e qualificadas, 
mediante cláusulas e condições pactuados neste 
instrumento.

LOCâJDOR (A): Iv Á rIA  JEANINA BE U M A , proprietário (a) do imóvel, portador (a) do 

R.G. n° 107-956 SSP/SE e inscrito (a) no C.P.F. sob o n° 0O5.l61.6á5-iS, resicente e 

domiciliado (a) na Av. Hermes Fontes, n° 72, Bairro Stiissa, A raeaju/SE.

LOCATÁRIO: SECRETARIA M UNICIPAL BE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA ^
DO SO CORRO , insenta no CNPJ sob = n» 1328.814/0010-49. com endereço na Rua P a d r e ^  

M»Poei Gomes. s/n. Centro, na Cidade de Nossa Senhora do Socorro/St, pessoa ju fíd ft^  

representada por seu Secretário de Educação, JO SÉ CARLOS SANTOS CUNHA, brasHeíro, 

casado, portador do RG n°. 712.812 2» Via SSP/SE, CPF: 266.636.705-63, residente na Rua 

José Conrado de Araújo, n* 121, Bairro Atalaia, Aractyu/SE, com autorização no art. 67 da Lei 

Orgânica áo Município e Decerto de n° 5.282 de 09 de maio de 20! 3.

CUÁUSUÚÁi kjâO :iQ b3£TQ '.

Este Contrato tem por objeto a locação de 0! (um) imóvel, situado na Rua Auxiliar I  s/n”, 

Conjunto F ernando  Coiior, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE,

.Parágrafo único -  O imóvel ora Socado será utilizado para instalação áo anexo da E, M. Diva 

M aria  Corrêa.

-CIjA IIS M á  *.£-330 VaBOR-
T;.U::/V-pFpGGdW

O vaior eloba! deste Contrato é de RS 12.000,00 (D oze m il rea is), divididos em 12 (do^)
parcelas iguais de RS 1.000,00 (Um mü reais), que serão pagas ao i_ocaoor ate o ena *0 do
mês subsequente ao vencido.

CLASSÍFJCÁC:ÃOtDA.DfeSg£SA i  V .

Ás despesas decorrentes deste Contrato correrão por- conta da seguinte ciassiucaçao 

orçamentaria:

» Unidade Orçamentária: 48000 -  Secretaria de Educação /•$>'
________________________ _  Y s  FI9 . : M .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  N o s s a  S e n h o ra  c o  S o c o rro  -  S ü C S E í A R IA ^ M U N iC fP A L _ D ^ C D U C A Ç A w  \ ç ú
R u a  P a d re  M s n c e i G o m e s  s /n 0 -C e n t r o .  C E r :  r s . I s u - v u b - u N c o .  -c .  8 :4 ,0 o .

T s ie fo n e /fa x : (0 7 9 ) 2 1 0 6 -7 4 5 2  / 21 0 6 -7 4 = 3  /  2 1 0 o -7 4 o 4  
S ite : w vvw .so co rro  s e .c c u .P ' e -ro a ;’ : e a u c 3 C3 Q @ s c c c r ro .s e .q o v .b :

?Q

http://www.sncorro.se.gov.br


.  Dr0 ietc de A tiv id a d e :  8365 -  Programa Salário educação
.  Elemento de despesa: 3390.36.00.00 -  Demais Serv. de Terceiros - Pessoa ns.cn

s Fonte de Recurso: 0193.0/2 - í>Ac
,  Saido Orçamentário: RS 751.058,48 (Sexecentos e cinqüenta e nm mu novecentos e

cinqüenta e oito reais e quarenta e cuo cemavu*,.

~ DG: k EA JU ST AM ENTO -

„  w  0 0 . 0 .  „  » —  ‘

'■eajuste no penodo contraiaao.

i . e .  -  c . . .  .  c , , . , . 0  , « * .  •  »■ « - = • ■ » .  •  ■ * » ' “ f  • ~ ° :

™  ■■ » « « ■  “ »  "  r“ PC' a “ "

preço de mercaoo.

t j 1P ^ L Ã . y - - I Í < * t ó S P s O ® O * E G Á J 0 . :■■■ ■■■: .............

Resoalda-se o presente Contrato na Lei rf> 8-666/93, em sua edição atualizada, e na Lei n” S.245 
Kespaiod . r.he^ecerdo de forma simiíar: as
d8 18/10/91. que regula a locação de «nove* u rnaco ,
^ e e s  em vinor ou as que vendam a seguir, atinenses a especte. A -  ^  O * - *  

Monicipa! n ^ d e  03 de outubro de 2013 cue atribui efeitos Normativos ao. s arecer r.

671 /2013 de iavra da Procuradoria Gerai do Município.

Os Contratantes obrigam-se, por si. ao De! cumprimento deste Contrato.
. r - . . - . - .  • . • G . t í í

Comoete ao Locatário o pagamento das taxas de agua, esgoto e luz. proporcional ao tempo de 

OCuPação do imóvel, e demais que onerem, ou vendam 

a apresentar cs recibos quitados, sempre que sonenauos s -  -

iocacão.

S 1S ! f í S S ^ S íS W S S !t , . . i  1 , , . : . » . « » »  « . S Ç -

Contrato.

“  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  N o s s a
R ua  P a d re  / 2 ,0 5 -7 4 5 4
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P re fe itu ra  M un ic ip a l d e  N o ssa  S e n h o ra  do  S o c o rre  ■ _

S e c r - ^ n a M u r i ic io a id a  E d u ca çã o  .1
-  — j  ~ 7 7 ^ 9  <'ne -  Cspt' o’C£P: 491600-000 -K ua hadre M^hol.' .̂ornes smi •- • / 74^ / 74.55

I .  8  ,

SECRETARIA M U N I C I P A L  D E  EDüCAÇAO

C Ç -M ^ y íd K lK -  DA ^VISTORÉÁ-. -=

. . -, . ; - ; Vai ío^ado sempre que lhe aprouver,
É reservado ao to cad o r o direito de vistoria, u «nove. iodado, sem,

bastando que o faça mediante prévia s escrita comunicação à Locatária.

ATláSTãT A  X:-  Ti f ) B R I 6 l d è £ S  ^  Í . O e A X A ^ Çj.iL”/  ! i S A   ̂Cmdfort

A Locatária fica resoonsáve! por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de: ^
a) trazer o imóvel em boas condições áe uso, cuidando e zelando pela liummaçao,

telhado, fechos e demais acessórios:
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

•  d  , o 3 _  .

A Locatária terá direito a indenização pela reaiizaçãc de eventuais bemeitonas n e c ess ita  

índependentemente de previa autorização do Locador/SÓ se poderá realizar benféitonas m e ,  

voiuptuárias mediante anterior consentimento do tocador, tendo, em o bavenao, tamoem direito

à indenização.

•X II-

Fazem oarte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 

documentos:

a'; comprovante de propriedade do m oveu 

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

A locação sera de 12 (doze) meses, in,cianao-se na data da assinatura deste Contrato.

.CLAUSULA X lV  - B A pKESG-XSAG‘

- nanes antes do seu termino,~ r' rM pr? <;e- i-escmcico oor oudiuuer cas c.»n<~oO presente Contraio po^er^ se. .ví . .
a -razo de 30 (trinta) dias, para efeito üe

devendo c interessado denunciar a *v« m , -  r e  ̂ ■ /

d e s o c u p a ç ã o  c g  u n o v e í .

_______________________________ - — r — rl •- -  R = C R E 7 A R iA  M U N iC iP A L  D E  E D U C A Ç Ã O
P re fe lv jraM un ic ip a iae  Nossa S e n h o .» ^ a S O w « ^  T « :_000 _  c n p j : ',3 .1 28 .814 /000 1 -5 8  • \  —  T ••

Rua -a d re  7 2 1 5 ^ 7 4 5 3  / 21 08-7 454
g;fa - aw w  sòcorro.se.ccyfFI E -.. =31;: firi;;cacac©socQno.se.qov^j.
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i e s r e to f i a  È Á u m á p é

P re fe itu ra  M u u ic ip a i de  N o ssa  S e n h o ra  do  S o c o .:o  

S e ^ r e ^ r i a  M u n ic ip a l  d a  E d u c a ç ã o
• • ,... r. _  tpPP " 4 9 1 6 '

Rua Padre Maneei ^orne* -  , ? í y  , 7454/7455
4/0 0 0 1- 58T e i /r a x :  ; 0 / v :: 2 : o 6 -7o 2j  / .0 .  , / _____

^  S ite : hTtp://wv,-w .socor;

s s/r. -  ^enrro CEP: 491600-000 -

.■C.N.P.J: i 3.!28.81 ̂ "/O0 / ! / 1b/7Vi-N.ái7

S o c o iro ü Ç S S S '.. .
Nosso OtglllnG tsmbem.

m \  s

SECRETARIA MUNICIPAL, s^UCAÇAO

ão seja judiciai, a Locatária somente restituirá o imóveí após a
Parágrafo  único -  Caso a re*c;sao 
decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

.c l M s u l a  X V - d o , f o r o

da execução deste Contrato, fica eleito o foro da
d , - ,  -irim ír cuaisouer dúvidas decorrente*
Comarca de Nossa Sennora do Socomc. Estado ce Sergipe, com exclusão de qua.quer ou-o, p

m ais privilegiado que seja.

E assim, .por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

isual teor. para um so nm iegan

LOCADOR(A):

LOCATARiA:__

Nossa Senhora do S o c W S E , 05 de janeiro  de 2016.

or^feituiiiMur.icipal de Nossa Senhora dcfSocorro 
,JO SÉ  CARLOS SANTOS CUNHA 
'—SECR ETÁRIO Db bDUCAÇAo

TESTEMUNHAS:

^ 7 W õ . w .Xk

CPr rL

—------- . ——cf^  =?ETARíÁ"M'JNiC IP A L  DE EDU 2AÇAO
S e n h o r a  _  C N p J . 1 3 .l 2 8 .8 1 4 /0 0 0 l- 5 8P re fe itu ra  M unictpa l de N o s s 3 ; _ _a C £ P :4 9.150

7452 / 2106- 
, a / f-.r ?.!rt£ii' pw icacao@

R ua P adre  Wlsnoe! Gorr.es s/n  - . . e n W o  ru .»• o' 53 ; 2 d06-7454
Te iefons/Ta/. M

hTtp://wv,-w.socor


Governo Municipal 
NOSSA S5NHORA DO SOCORRO

Sersoe

LA VDO DE A V A lU Ç Â O  PAXÂ LOCAÇÃO DE IM ÓVEIS  

t  r o N T R * T A K IE : P re fe te a  Municipal de Nossa Senhora do Socorro,

j j  __ nO N TR A T ADQ (A): M ARIA JEANINA BE LIM A
v 4 _5-ro f o m o r a ,  A lienação e/ou L ocação

m  - A SSU N TO : A C om issão a e  Aya«Hrça«. ^  ✓ g ^  Qí ds j aneiro de 2016, reuniu-se
de Bens Móveis e Im ó v e is , cnaoa p e . a * „  Locação de Imóveis para
nor convocação do Senhor Preieito pare e m « r rarv(~. SCD- 
insmiacão do anexo da Secretaria de Educação, na roí a *  abaixo.

s - e ^ s s r r  = t
funções inerentes ao anexo da E. M. Diva Maria ^ o rre a .

V - V A LO R: R $  12.000,00 (D oze m fi reais)

VI BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, e legislações compiementares.

condições e estrutura para «ueníu -  e?a rjxacão do valor acima, levando em
S S d e S i  a  imóvel' e os p r e ç o s  praticados no mercado para esta

área, cuja pesquisa fora feita por esta comissão.

m s S S m s íl

N ossa S en h o ra  do S ocorro/SE , Q í  de

E S SA N TO S 
/D R G . 126.902 SSP/SI

R u a  A n tô n io  V a la d ã o . V n -  C e n tm  A t e i n k ™ ™
T e í •• (79 '; 2 1 0 7 -7 8 2 .:  -  :-ax: -7 ) 2 ■ " .

;- £ D  49 1 * 0 - 0 0 0  -• N o ssa  Sershorâ  c o  s o c o r r o  /b e rg s p e
s i t e :  w v v w .s o o c r ro .s e .g c ..b r  e - m a f :  o re fe te @ s o c o r r o .s e .g o v .b r

'4
,0

00
%

mailto:orefete@socorro.se.gov.br
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Cliente

Proprietário________________ —_
IColégio Senhor do Bonfim}

IMÓVEL
Endereço

, Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro

! Rua Auxiliar, 01 

Bairro
Cidade

I |N . S. do Socorro

Estado

| |SE J
SERVIÇOS PÚBLICOS

g  “  □ Es90ta 0 Pavimentação |  x  |  Telefone j x } iluminação Pública |^ X j'ia s

TERRENO

Forma
I Irregular

Topogmdra
| | Plano

Quota Weall 11,00 l
Área (m2)

| 360,00

EDIFICAÇÃO
Tipo

IC asa

Frente (m)

| Xxxx

Fundos(m )

I x » x  ;

Lado Dfrefio (ro)

* * «  I L Xxxx

Situação

1 J u s t a p o s t a

N° Pav. N°
Elevadores ___  ■____

i - o i  i i i □  a

•Padrão de Acabamento-----
Normal j“ " j  Baixo

Finalidade 

I Residencial

- C o n s e r v a ç ã o *A. Privativa Á reaTotai Idade Aparente --------------- —

1 X30000C I i T O  I 1 0 anos | Q  503 [ x ]  R eg^ T Q  ^  D
Péssim a

Divisáo interna

S a ia  , do is quartos, cozinha, W C  e  á re a  d e  serviço.

OBSERVAÇÕES

Metodologia /  C aracterística d a  região/informações G erais

Método Comparativo de Dados d ^ d o  “ ' £ 7 ^ —
m o v i m e n t a d o s  d o  Conjunto Fernando Co • niratn d *  nados Fundamentação e  Precisão- Grau
de órgãos públicos e  comércio . Método Comparabvo Dtrjo , F u o d ^ t a y o

« S Í Í m S í . T i T S  , i » -  « •  ■ * »  - ™  W »  " 2 " ™
á re a  constru ída equivalente im plan tada d e  144,00 m 2.

&

SQ L  AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E  ENGENHARIA LTDA - R u a  Jo rd ã o  d e  <Dliveira n .3 M  
CEP? Í S w S S  T tí(F ax ).-  0ÍXX) 3243 5366. C N PJ- 03.463^9/0001-09- «m«l: aissl



AVALIAÇÃO* VALOR LOCATIVO
(Cálculo baseado em levantamento comparativo realizado na localidade do imóvel 
avaliando, baseado nos pouquíssimos imóveis expostos para locação; Valor unrtano
utilizado-3,50/m2.mês)

-o*

Áreas (m2)

V alor b a s e  m éd io  p o r m2 

Valor Total

VALOR LOCATIVO R$/m2

I

T e rren o

II

Principal

144,00 II

Benfeitorias

J

I II 7,50 II
ii

I II 1.080,00 II j

.. i

Aracaju, 13 de Outubro de 2009

Eng°. GUSTAVO J d S E  DOS S, 
C R EA - 10.926 D/BA

SILVA LIMA 
-1 .5 3 8  SE

-DEFERE COM 
* ORIGINAL

jC

ANEXOS:
ILUSTRAÇÕES FOTOGRÁFICAS

l C O N F I E  ÜGjVi Q  O R j í ^ & A  

í .......

SGL- AVALIAÇÕES, PERÍCIAS E ENGENHARIA LTDA - Rua Jordão de Oliveira n . 395, Ataiaia, Aracaju/: 
CEP- 49037-330 TeJ{FaxL-0fxxJ 3243 5366. CNPJ- 03.463.299/&Q01-09- e-mai: gjssTffRa@uoLcom.br

mailto:gjssTffRa@uoLcom.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Coordenadora da Via Administrativa

PARECER JURÍDICO H .° 001 /2015

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 
SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO -  CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL - POR 
INCONSISTÊNCIAS NA ALIMENTAÇÃO DO 
SISAP/TCE/SE -  DETRMINA SEGUIR O PARECER 
NORMATIVO N. 871/2013 -  DISPENSA DE UCrTAÇÃO 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM O FIM DE 
INSTALAÇÃO DE SETOR DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBUCA -  FUNDAMENTO JURÍDICO ART. 24, 
INCISO X DA LEI 8.666/93

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições iegais, 
conferidas peio art. 9o, inciso I, da Lei Complementar 750/2008, consultada peia 
Secretaria Municipal de Assistência Social sobre a possibilidade de firm ar 
C ontato de Locação de Imóveis, onde estão localizados os Programas Sociais 
para atendimento das finalidades precípuas da administração, tendo em vista 
a ocorrência de erros na alimentação do SISAP, sistema utilizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe para transmissão de informações dos 
contratos, em decorrência da data do Parecer Jurídico Normativo em itido em 

24/09/2013, vem manifestar-se através dò presente Parecer, nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no 

caso em análise, foi submetida à apreciação desta Procuradoria, para verificar a 

legalidade na celebração do contrato de aluguei de imóveis para atendimentos das 

finalidades precípuas da administração pública.

Vale ressaltar que em 24 de setembro de 2013, a douta Procuradora do 

Município, Dr*. Débora Cristina Porteila Pinchemei, emitiu o Parecer Jurídico n. 
671/2013, cuja matéria diz respeito à Locação de imóveis para instalaçggTá&^etor

CQ ?W Ê$& CQ M  
I I G I N /
n ll  *W/1

3  . j  W O O R I G I N A L
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PROCURADORIA g e r a l  d o  m u n ic íp io  
Coordenadoria da Via Administrativa

da administração Municipal, fundamentado no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, no 

processo de dispensa de iicttação, analisando e aprovando a m in ^  do ^ t o  de 

locação de imóvel peio Município de Nossa Senhora do Socorro •  dspondsobre os 

requisitos procedimentais e documentos necessários exigidos para celebraçao

referido contrato.
Ressaltando que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao 

» .  Jurídico n. 671/2013. « t f .  do D « » *=  d. 6806 do 03 do outubro de M 13. 
pauoondo .  uincul.r o « M n lW .ç ío  púBIlc direto. sutirquica .  tundeciocl. nos 

termos do art. 11, inciso VI da Lei Complementar n. 750/2008, vejamos.

Art. 11 - Compete ao Procurador-Geral do Município além das atribuições específicas 
no art 76 da Lei Orgânica do Municipio, as seguintes:

e Fundacional ao entendimento estabelecido;

Dessa forma, o Parecer Juridico n. 671/2013 possui força normativa e 

vinculante a todos os órgãos da administração pública municipal, não havendo 
necessidade de novo parecer jurídico, tão somente, para determ.nar que sejam 

seguidas as orientações do Parecer Juridico Normativo n. 671/2013.

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem 

se manifestar pela possibilidade legal de celebração do Contrato de Locação de 
imóveis para instalação de setor d *  administração Municipal, com fundamento no 

art 24, inciso X da Lei 8.666/93, c/c art. 11, inciso VI da Lei Complementar 
750/2008, atendidas as orientações normativas e requisitos do Parecer Jurid.ee

Normativo n. 671/2013.

S. M. J. É o Parecer,

Nossa Senhora do Socorro  ̂05 de janeiro de 2015.

C A R O U liA ^ ^ ^ M B A k R E T O
PBtíCURADORA DO MUNICÍPIO

C O N R f R E ^ O M  
O O R I G I N A L

0 5 / 0 1 /
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República Federativ BrasíS^50 ***$4.™
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MUNICÍPIO

N .  9 . . .9 .6 0

c o n sta  o £Íe

’ecldo e u i  2 4 . ..d e  j.U .l.b.3

C E R T I F I C O  que no liv ro  C. n .

E D N E L Z A  M E N E Z E S  L I M A .....................

de  ...l.*.9.2.B........ â s .........5-j.D.D......................b o r a s .

de __A .g.2.n o r,.,L  im a....e.

I d a d e ............,7 .2 3 .n o s ...................
s  a 1 1 e i  ra

d e  d ,  Ma r . i § . :.;A n . f e .a a i .e M . . . L Í .m a.

s e x o f e m i n i n o 1 c o r . • f • «

e s ta d o  civil

P r o f i s s ã o
Á p o s a n t a d a

CONFERE CC 
O Ü R 1GIN/

N a t u r a l i d a d e  I  * a  b a  i a  n a - S e  r g i p  e.
, a  r u a  C a r l o s  C a r r e i a  n2 3 1 1 -  n e s t a  c i d a d e ^ __________

R e s id e n c ia  ...........................        :.......•....... —— — —

L u g a r  o n d e  fa le c e u  jd . O . S p . Í t . a . l . . i .Sa..O ....L.Ü 9 .a .S .^ a e . .S . ta ^ _ X L Íd § .-d S ..........................
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Médico atestante Q rjL . C ^ n th  ia . . .£ Í .g Ü B ir B d o  L e i t  e  „ C 1 1  ? ? .

d . W » « n t o  n í f L  ...... ......... .............
-  t , c a r l a s  H e n r i q u e  Ba r r e t o  M e n e z e s

declarante.. .........   - -------------------       ;-----

D e ix o u  fi lhos.

Deixa bens ? 
O bservaçO es :.

7 ,  D e ix a  te s ta m en to  — --- ------
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LAUDO DE
AVALIAÇAO DE 

IMÓVEL URBANO



G ove rn o  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  O O  SO C O RRO

S e ig ip e

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EX TRA TO  DA DISPENSA N° 002/2021/SEM ED

PR O C E D IM E N T O  LTCITATÓRIO: Dispensa n° 002/2021/SEMED

O B JE T O : Locação de 01 (Um) Imóvel, Localizado na Rua Auxiliadora 01. 
S/N, Conjunto Fernando Collor, Nossa Senhora do Socorro/Se. Destinado ao 
Funcionamento do Anexo da Escola Municipal Diva Maria Corrêa.

CONTRATA DA : Maria Jeanina de Lima

PR A Z O  DO C O N TR A TO : l2(DOSE) MESES

CLA SSIFIC A Ç Ã O  O RÇA M ENTÁ RIA:

UNIDADE O R ÇA M EN TÁ RIA : 48000 -  Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO PR O G R A M Á TIC A : 2104 - Programa Salário Educação - SAE.

E L E M E N T O  DE DESPESA: 3390.36.000- Outros Serviços Prestados -  
Pessoa Física

FO N TE DE RECURSOS: 1120.0000 - Salário Educação

V A LO R GLO BA L: R$ 16.836,84

PA R E C E R  JU R ÍD IC O : N° 002/2021

BASE LEG AL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro, 04 de janeiro de 2021.

JOSEVANDA M ENDONÇA FR A N C O  
Secretária Municipal de Educação .

Rua P adre  M anoe l Gomes, S/N -  C e n tro  
C E P 4 9 1 6 0 -0 0 0 -N o s s a  Senhora do S oco rro  /Serg ipe  

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Nossa Senhora do Socorro-SE. 27 de dezem bro de 2020

Oficio n° 556 - SEPLAN

À I L M a  SE N H O R A
JO SE V A N D A  M E N D O N Ç A  F R A N C O
S E C R E T Á R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O

Senhora Diretor

Cum prim entando-o cordialm ente, vim os através deste, encam inhar a avaliação do imóvei 

situado na Rua A uxiliar 01, s/n Conj. Fernando Colior,. N ossa Sra. Do Socorro - Sb. para 

aluguei para ser utilizado pela Secretaria M unicipal de Educação para ser utilizada com o anexo

pela Escola M unicinal Diva M aria
No aeuardo do \o sso  pronunciam ento, agradecem os a atenção e colocam o-no^ a

disposição para o cjue se fizer necessário.

Atenciosam ente,

—  c Ã J Z —
H A L L IS O N  D E SOUSA SIL V A  

S e c re tá r ia  M unic ipa l de  P la n e ja m e n to  e O rç a m e n to  P a r tic ip a tiv o

SECRETARI A MoN íC IPAL P L AN E JA M EN T O E O R Ç A M E N T O  PAR'! i C t PA  l iVO
Praça G etú íio  V argas. V n. Centro  

Fone: (.79) 2 1 0 6 -7 4 4 8 '7 4 4 4  
C .N .P .J . 1 2 .1 2 8 .8 :4 /0 0 0 1 -5 8  CEP 4 9 1 6 0 -0 0 0  -  N o ssa  Senhora do  Socorro  /S erg ip e  

Site: \v w w j o c o r ros e .g o v .br em ail: idaa e j a n ie m o j ^ s o c ^ ^



L A U D O  D E A V A L IA Ç Ã O  DE IM Ó V E L  
URBANO

Imóvel situado na Rua Auxiliar 01, s/n 
Conj. Fernando Collor,, Nossa Sra. Do Socorro - SE

SECRETARIA M UNIC IPAL DE PLANEJAM ENTO E O R Ç A M EN TO  PA R TIC IPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n. Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamentc@socorro.se.gov.br

mailto:planejamentc@socorro.se.gov.br


Governo Mumcpal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

 ___________________________________      Ser^ige_______

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O  P E  I M Ó V E L  U R B A N O

1. APRESENTAÇÃO

Para  a e laboração do p resen te  Laudo de A valiação  de Im óvel U rbano foi designado  

o A rqu ite ta  U rbanista BENJAM IM VICH  CO STA SCH U STER  -  CAU A 30979-6 . 

responsável técnico da Secretaria  M unicipal de P lanejam ento  e O rçam ento  Partic ipa tivo  do 

m unicíp io  de N ossa S enhora do Socorro/SE .

2. PR O PRIETÁ RIO  D O  IM ÓVEL
M aria  Jeanina de lim a

3. OBJETO DA AVALIAÇÃO

O presente laudo técnico de avaliação  tem  com o ob jetivo  a de te rm inação  do va lo r 

do aluguel do im óvel para ser u tilizado  pela Secretaria  M unicipal de E ducação  para ser 

u tilizada  com o anexo pela E sco la  M unicipal D iva M aria

4. LOCALIZAÇÃO DO  IM ÓVEL
O im óvel avaliado tra ta-se  de um a edificação , situada riá R ua A u x ilia r  01. s/ti Conj. 

Fernando C ollor.. N ossa Sra. Do Socorro  - SE

5. C AR ACTERÍSTICAS DO IM ÓVEL

5.1. TOPOGRAFIA

O im óvel, ob jeto  deste  laudo está  localizado em  via pav im en tado  e ap resen ta  

topografia  regular p lana e não  possui vegetação  rasteira  e/ou  árvo res de m éd io  ou grande 

porte.

5.2. PLANO D IRETO R

O im óvel a ser avaliado  está  localizado com  fren te à  R ua  A u x ilia r  01, s/n Conj. 

Fernando C ollor., N ossa  Sra. D o Socorro  - SE no  C om plexo  T aiçoca . está den tro  da Zona 

de adensam ento  preferencial Z A P e da Á rea de D esenvo lv im en to  E conòm ico(A D E )

5.3. INFRA ESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO
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O  im óvel, ob jeto  do  presente laudo está  servido pelos m elhoram entos públicos 

apresen tados a seguir:

R ede de abastecim ento  de água;

R ede de abastecim ento  de energ ia  elétrica;

R ede de ilum inação pública;

R ua pav im entada

Serviços dos correios, .

Serv iços de lim peza pública.

U so do solo: prestação de serviço

5.4. CARA CTERÍSTIC AS DA V IZINH ANÇA

A circunv izinhança possui aspecto  de uso m isto  com  presença  dc uso  residencia l, 

com ercial e de serviço, v ias pav im entadas e um  fácil acesso  ao im óvel

6. D IM ENSÕ ES E QUADRO DE ÁREAS

6.1. DIM ENSÕES DO IM ÓVEL

FRENTE O ESTE-  -----------------------   12,15 m

FUN DO  L E S T E ------------------------------------=  11,81 m

LATERAL S U L  = 20,04 m

LA TERAL N O R T E -----------------= 16,31 m

6.2.Q U ADR O  DE ÁREAS

IQÜÁNTIDÀDE^ UNIDADE

Area do terreno 7 9 9 ,6 3 m2

Perímetro 117 ,5 m

Área Construída Pavim ento Térreo 5 0 1 ,6 3 m2

Área Construída Pavim ento Superior - m 2

Área Total C onstruída 5 0 1 ,6 3 m2

Area Livre 2 9 8 ,0 0 in2

Taxa de ocupação 62,27 %
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7. DETERM INAÇÃO DO V ALO R DE ALUG UEL DO  IM ÓVEL

7.1. M ETO DO LO G IA

7.1.1 Concepção

A concepção da m etodo log ia  consiste  no  es tabelec im en to  do tra tam en to  

m atem ático  e estatístico  a ser aplicado em função do nível de  rigo r p retend ido  na avaliação  

e dos resu ltados e atributos que exercem  influência no valor.

7.1.2 M étodos

São adotados, basicam ente, os m étodos d ire tos e ind ire tos na avaliação  de 

im óveis urbanos e rurais, foram  u tilizados nesta  avaliação:

I — Direto

C om parativo de dados do m ercado -  em  que o v a lo r é d e lin id o  a través de 

dados de m ercado, após tratam entos estatísticos.

Com parativo de dados de reprodução e benfeitorias - ap rop ria-se  o valo r 

das benfeitorias a través da reprodução  dos custos de seus e lem en tos constru tivos.

II - Indireto

Renda - apropria-se  o valo r do im óvel com  base  na cap ita lização  da sua 

renda liqu ida (real. ou prevista).

involutivo - que se baseia  em  estudo de v iab ilidade  técn ico -econôm ica  para 

um  aproveitam ento  efic ien te  do im óvel.

Residual - o valo r do terreno é defin ido  po r d iferença  en tre  o v a lo r to tal do 

im óvel e das benfeitorias.

7.1.3 Escolha do M étodo

C onsiderando-se  a c lassificação  do im óvel “ed ificação", fo ra  ado tado  o 

m étodo “C om parativo  de D ados de M ercado" para  a  avaliação  do  m esm o, levando- 

se em con ta  a  va lo rização .por.se tra tar de im óvel com  uso .m isto .

7.2 PRINCÍPIO S E  RESSALVAS

N a presen te  avaliação , assum e-se que toda a docum en tação  ap resen tada  ao 

signatário  esteja  correta, que os títu los de propriedade são bons e que as in fo rm ações 

fornecidas po r terceiros são confiáveis e de boa fé.
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O avaliador não  tem  nenhum a inclinação pessoa! com -relação  à m atéria  envolv ida 

neste laudo, tam pouco  sugere qualquer vantagem  da m esm a. N o m elho r conhecim en to  e 

crédito  do  avaliador, as análises, op in iões e conclusões expressas no p resen te  laudo, foram  

baseadas em dados, d iligências e, levantam entos verdadeiros e corretos.

7.3 VALO R DE ALUG UEL DO IM ÓVEL

Para a avaliação  do im óvel foram  realizadas pesqu isas do va lo r de a luguel de 

im óveis próxim os do  existente, onde se observou carac terís ticas sem elhan tes de 

infraestru tura  e localidade.

7.3.1 Cálculo e Detalham ento

a) Da v istoria  efetuada ao im óvel avaliando p ode-se  obse rvar que o

m esm o ap resen ta  boas condições de estrutura, m as que não  está  to ta lm en te

adaptado  à acessib ilidade  de portadores de necessidades especiais , e da ana lise  do 

in terno observou-se  que o m esm o encontra-se em área cen tralizada  e va lo rizada  da 

cidade,

b) A rea total do terreno: 7 9 9 ,6 3 ,m 2

c) Á rea  total constru ída: 5 0 1 ,6 3  m 2

d) Á rea livre: 2 9 8 ,0 0  m 2

e) V alor do m 2 constru ído  de im óvel baseado no A n e x o l : R $ 5 ,00 /m 2 a R $14 ,00m 2

f) V alor do  m 2 de área  livre de im óvel baseado no A nexo  2: R$ 1.00 a R $5 .00 /m 2

g) C onsiderando as m elhorias necessárias realizadas na estru tu ra , p in tu ra  e

acessib ilidade do im óvel pela -C O N T R A T A N T E , ao va lo r avaliado  será

aplicado  um  fator de redução  de 50%

h) O s dados co le tados n a  pesqu isa  para o im óvel foram  tab u lad o s confo rm e 

apresen tados nos anexos 1 e 2. e -com  pesquisa  rea lizad a  ju n to  ao  Setor de 

T ributos da P refeitura local, resu ltando  o seguinte:

R .$ /nr constru ído  adotado:: 5.00 

R $ /m 2 área .livre adotado: 1,00 •
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Logo o valo r do terreno  é de (501.63 m 2 x 5 .00m 2) +  (298  m 2 x l ,00 /m 2) -  

RS 2.806,55 m ultip licado  pelo fator de redução ind icado  no  item  g:

RS 1.403,07 (um mil quatrocentos e três reais e sete centavos)

7.4 O VALO R TO TAL DE ALUG UEL DO IM Ó V EL

D ian te  do exposto  no laudo o referido  valor final do  aluguel do im óvel fica 

avaliado no  va lo r de:

RS 1.403,07 (um mil quatrocentos e três reais e sete centavos)
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Imagem 01 -- fachada da Edificação ob jetode
Avaliação

Fonte: A rq u ivo  Pessoal (dezembro 2020

Imagem 02 -  fachada da Edificação ob je to  de
A valiação

Fonte: A rq u ivo  Pessoal (dezem bro 2020)
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~ • Fonte: A rqu ivo  PcssoaFdczcmbró -2020)
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Imagem 04 r- in te rio r.da  ̂ Edificação 
• ‘ r Fonte: A rq u ivo  ,Péssoal;(dd7.cn»hfò 2020)

. Im agenr05 -  IN TER IO R  da Edificação 
. 1 ;.:v /F.onte.:AA rqu ivo ,:P,essoal (dezembro .2020)

Imagem 06 -  banheiro da Edificação 
Fonte: A rq u iv o  Pessoal-(dezembro 2020)
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Imagem 07 -  Cozinhada Edificação objeto de 
Avaliação

Konte: A rqu ivo  Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 08 -  acesso da Edificação objeto dc
Avaliação

Fonte: A rqu ivo  Pessoal (dezembro 2020)
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9. ANF.XOS

A NEXO  1

PLANILHA D E CO LETA DE D AD O S DE IM ÓVEIS EM  N SSO C O R R O  

I (Área Construída)

ITEM LO C A L AREA PESQ U ISA V A LO R M 2

1 C O M PL E X O  TA IÇOCA

50,00m2

A

lOOOni2

TA BELA  DE 

V A LO RES

RS 5,00 A 

RS 14,00

2 P O R T O  GRANDE RS 5,00 A 

RS 10,00

3 C O M PL E X O  JA R D IM RS 5,00 A 

RS 1L00

4 SEDE RS 5,00 A 

RS 12,00

A NEXO 2

PLANILH A D E C O LETA  DE DADO S DE IM Ó VEIS E M  N SSO CO RR O  

, ,v ... _ t (Área Livre)

ITEM LO C A L AREA PESQ U ISA V A LO R M 2

I C O M PLEX O  TA IÇ O CA

5,00m2

A

500m2

TA BELA  DE 

VA LORES

RS 1.00 A 

RS 5,00

2 PO R T O  GRANDE RS 1,00 A 

RS 5,00

3 C O M PL E X O  JA R D IM RS 1,00 A 

RS 5,00

4 SEDE RS 1,00 A 

RS 3,00

•  Em caso dc renovação dc aluguel, havendo benfeitorias necessárias realizadas

pela prefeitura poderá ser feito um abatim ento no valor avaliado de até 50%
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ANEXO 3

Planta baixa
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10. ENCER RAM ENTO

Findo atestado  vai o presente  Laudo de A valiação  de Im óvel U rbano d ig itado  em 

capa m ais 11 (onze) laudas escritas de um só-lado . todas rubricadas, e a últim a da tada  c 

assinada.

N. Sra. Do SocorroSE ), 27  de dezem bro  2020.

lenjam imvich Costa Schuster
A rquite to  c u rban ista  

C A U  A 30979-6
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.do  M elo 

’ r  A 0 E l i  Ã o  o
W illys  Moraoe °

Z Z rtit. MeNMUU K'
ESCRITURA P U B L IC À ^ jj^  COMfgéA E VENDA

L i v r o  N . _ 0 4 i . Folhas_oxs_
V a lo r C r$  &7 . f ln 7 T i }

S A I B A M quan tos  esto públ ica escr i turo vi rem que no ono de mi l  novecentos  e noven ta
e q & a t r o ( 1 9 f f 4 ) o  a o s  v i n t e  e q u a t r o  . . (24)  dio B _________________________________

no m i s  de f e v e r e i r o  nesto cidode de N o s s a  S e n h o r a  do S o o o r r o
do Estodo de S e r g j p g ,

♦

t

peronte m im , Tobe liõò  e as duos tes tem unhas adiante nomeados e no f in o l ,  ass inadas com pareceram  p a r te

entre si j ustos e c o n t r o to das ,  a s abe r :  de um lodo,  como ou to rgon te_______ ven ded o r  q  CEÜMfli®— COMffiA ■> *

ESTADUAL DE HABI  Tf igf fo E ÜBAAS. P U B L I C A S . .  i n s c r i t a  no CKC/MF n n h ' n i  
1 3 . 0 0 6 . ^ 7 2 /  0 0 0 1 - 2 0 , n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u 3 d i r e t o r a s  p m ^ H a n t a  
e „ , l m o l B Í l i a r l Di i ,EÜSnN LEAL MENEZES...,FI L HG  0 30SÍ? AMfHTC!? s n n f t f l l , 
r o s ,  c a s a d o s ,  c n g .  c i v i l »  a d v o g a d o ,  p o r t a d o r e s  dos  CPFs .  s o b  os n ú m e r o s 1 
8 4 5 . 3 1 9 ,  QfeS-GC 13 0 6 0 ^ 3 9 1 , 4 6 5 - 9 1 ,  t u d o  r e s p e c t i v a m e n t e * ___________________ '
e de outro lodo, como outorgod a comprador a EDNLLZuA M t:T N E Z E S LXHA,  b r a s i l e i r a ,  H n U »  
t e i r a ,  p r o f e a a o r a ,  m a j o r  a c a p a z ,  p o r t a d o r a  do CftF s o b ' o ' n a  QB9.  5-,
2 0 ,  r e s i d e n t e  & d o m i c i l i a d a  a  Rua-  C a r l o s ' C o r r e i a ,  3 1 1 ,  B a l r r n  S f q u R Í »  
r a  Campoa,  A r a c a j u / S E . ____________________________

os presentes conhecidos de mim Tobe l i õo  e das testemunhos r e f e r i d o s  que tambe'm as reconheço  e de

cujo ident idade pessoal dou .fe', peronte estas, pel a  ou to rgonte no fo rm o  ocimo g u a l i  f  t. c a d a  ,
_____________________________   me foi  d i to  que,  por  oquis i çoo legal e o t í tu l o  jus to  ( a ) s e n h o r a

e possu idor a de uma a r o a  do t o r r a  s i t u a d a  no Q o n . j u n t o  H a b i t a c i o n a l  F a r n a n d c r  
C o l l o r  de M g I q ,  n e s t e  M u n i c í p i o ,  r e p r e s e n t a r i a  o e l o a  l o t o s  r ín n ü n .  0 9 ,  i Pl 

27 B. 2. i f . - d a  Q u a d r a  n2 l n^  g j  t u a d o s  a  Rua A u x i . l . í a r ~ l . f  t r n c l i n  r ,n l- .r as.----------—   =-=l-i*--■ J 0 nuca i r o c n o
v e s s a  V i n t e  b D o i s »  b a T r a v e s s a  ' M / i n t o  o Q u a tr o "  .  com aa sr 
f  r o n t a g o o a : ao LESTE,  j  f r e n t e  p a r a  a Rua A u x i l i a r e i ,  m a d i n d o  v i n t a  ,, ■
d o í a  m a t r o s  g dez  c e n t í m e t r o s  ( 2 2 ,  IQm.) ; ao 3 tJ L.. -  l a d o  d i r e i t o  c o n f r o n t a - * 
se  oom^ ü3_ l o t R S  da n « 3 ,  11.  e 2 6 ,  m a d l n d o  tr.~ i.r ita  o  s a i s  m e t r o s  ( 3 6 TQfâm) ; 
ao  NQf tTE , -  l a d o  e s q u e r d o  c o n f r o n t a - s e  cti-rn os l o t e s  da n ^ a .  B» b 2 9 f m a - 1
d l n d o  t r i n t o  0 s a i a  m a t r o s  ( 5 6 , 0 0  rn) e ao GE5TEf -  f u n d e  p a r a  a Av/aiMr ia Cri
l e t o r a  Nossa  S e n h o r a  do b o e o r r o ,  m ar i l n do  v í n t é  m e t r o s  a s o í a  c a n t f m B t r o a
( 2 0 , 8 6 m ) ,  p e r f a z e n d o  uma a r e a  t o t a l  de ' s e t e c a n t o s  0 c i n q ü e n t a  e o i t o  mo» 
t_ros_ e o i t e n t a '  o o i t o  c e n t í m e t r o s  q u a d r a d o s  ( 7 9 » f » a m ) 2 .  T ud o  • c o n f o r m e  o
f ° 2 ^ Q t 0  de c o m p r o m i s s o  do compra  e v /enda.  d a t a d o  de 22 de d e z e m b r o  da 

f o r n e c i d o  p e l a  o u t o r g a n t e  v e n d e d o r a .  >___________________________________

NELZfl  MENEZES L I M A ,  a p í w a  q u a l i f i c a d a .

como por bem desta escr i turo e no me lhor f o r m o  de d i re i to  e f e t i v om en te v e n d i do  te m ,  pelo preço

certo e previamente convenc ionodo  de C r $  6 7 , 0 0 7 , 1 1 5 , 7 3 ( 5 E 3SENTA E S F T F  M T l M f T r *  q r T r  
^  ÜENTO £ qSlWZE CRUZEIROS E S H E tm  E TFlÉs"CENTA V BS 1 . á o n f .
que confesso_______ receber neste oto de lü _outorgod o  em moeda c or r en te  deste Poís que confau

a ch^ U  exato do qual do________a_______ mesma comprodor  a , pleno gero l  e i r revogáve l  qui tação.



e pag 3  e s a tis fe ita  para nunca m ais o re p e tir   e ,d e s d e  já tra n s fe re _______ j_he______ to d a  posse

domínio , d ire ito s  e oções que exe rc io _______ sobre o b s m  c o m orq vendido , para que dele______

mesmo ■ com pradorS  use_,_______g o z e ,___________ e disponha_________ liv rem en te  como_seu,__________que

firm a e va lio sa , respondendo pela evicpão de d ire ito  quando cham and o  a a u to r ia  ________________________

Peia outorg a  d a  com prador a  eTdNELZAMCInTc Z E S L I

ante às mesmas te s te m u n h a s , me fo i d ito  que ace itavo  a presente venda e esta  e sc ritu ra  em to d o s

os seus expressos te rm o s , ex ib indo -m e  o " to lã o  cizo do seguinte  te o r ; hUffl f c a l a o  s o b  O 0 0 2 / 9 4 ,
Q x p s d i d o  p e l o  S e t o r  d e  T r i b u t o s  d a  P r e f e i t u r a  d e s t a  M u n i c í p i o ,  a o n d e  s e  
v e r i f i c a  o p a g a m e n t o  do  I T B I ,  num m o n t a n t e  d e  CR$ 1 , - 3 4 0 . 1 4  ( hur n  m i l  t r e 
z e n t o s  e  q u a r e n t a  c r u z e i r o s  r e a j a  e  q u a t c r z o  c s n t a v o a ) ,  v a l o r  c o b r a d o  e . -  
t u a l j z a d q  p e l o  r e f e r i d o  S e t o r  d e  T r i b u t o s .  c u .1q d o c u m e n t o  9 1 c a  a r q u i v a d o  
n e s t a s  N o t a s , _____________ • __________________________ ______________________________

REGISTRO^ n ^ M h V F ^ o ^  SERGlp£ REGISTRO DE IMÓVEIS - l.‘  C im m S C R lç A C -

P R O T O C O LO  N *

Fm /  i9
8ob n ” 'v* i Rei. a M A IKILULA . O .T .d__

- ...  «  A
() ... A À , r l£  . . .

N. Sra. Socorro.

[, — -------------------- ------------- 1
i a
\  Bsl. Cláudio Mor««

M*--------dtr-Mõlo--------*—
T A B a  I Á O 

"Wlllys Maraso
da Maio c*

E sc , A u t o r i z a d o  ^

ísim o disseram e dou f.e. A ped ido  dos po rtes la v re i esto e sc ritu ra , hoje a mim d is tr ib u íd o , o guol fe ito  
e lhes sendo i i da no presença das tes tem unhas , o c h o ro m -n a  c o n fo rm e , o u to rg o ro m  ace ito rom  e

assinoram  com as duas testem unhos e o tudo presentes e que são : L d u a r d o  Go mo s  dO S  S a n t 0 8  . 0
3 a c i r a  W a r l a  d o s  S a n t o e ,  b r a a i l s i r o a .  s o l t e i r o s ,  m a i o r e s  & c a p Q Z S S ,  QUXÍ 
l i a r a s  d e  C a r > e f l Q .  r e s l d e n t e a  a d o m i c i l i a d o s  n g s t o  M u n i c í p i o .  d o  q u e  éo_

T -a -fa a liã o  d o  2® O f í c i o  q u e  a  d a t i l o g r a f a i ,  s u b a - 1d o u  f e .  E u , _________________
r s v o  e  a a s i n V e m  p ú b l i c o  e r a



ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO /i

i jV

JUÍZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU-
SERGIPE  '

CARTÓRIO DO 21° OFÍCIO

TERMO DE TESTAMENTARIA

I Àos vinte e ^ £ Ê f_ (23)dias do mês de do ano de mil
|  novecentos e noventa e nove nesta cidade de Aracaju, Capital do
f  Estado de Sergipe, na sala de audiência deste Cartório, onde presente se 
$ achava o(a) Drfaisuzana Maria Carvalho Oliveira . Juiz(a) de Direito 

.y-y.v-y-y--ac-ydesta Quinta Vara Cível, comigo escrivã adiante'XJL
nomeada, compareceu o Bel(a).— cn g ta  M n-ra ig , oan /sR

jí advogado(a), inscrito(a) na OAB sob n° 928 ; com poderes para
4  prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar as funções de
p  íestamenteiro do(a)(s) falecido(a)(s) Rtinpiza Menpzes Lima___________ ,
f  .representando legalmente o(a) ^  t.-í^  ________
í  apresentante do testamento neste Juízo, e tendo aceito o compromisso, assim 
j  prometeu cumprir. E, para constar, lavrei o presente termo, que lido e achado 
l i  conforme, vai devidamente assinado. Eu, Míbisan Colaço Rodrigues, Escrivã 
l i  do 21° Ofício, que o fiz datilografar e subscrevo.

Advogado(a)

C onfere com  oeftgm gL B su



ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO

3 C '

COMARCA E/OU VARA _  QUINTA C IV IL

PROCESSO Ne: CLASSE: , v i ~ r C o ^ o R o ^
M^*53 Jwicljy- S£»f^ DATA D A  DISTRIBUIÇÃO :

I D E N T I F I C A Ç Ã O

JUIZ DE DIREITO SUZÃNA MARIA CARVAT.HO OT.TVRTRA

CN •

m

FOT?MAT. rtV. PAPTTT.TTA P A S S ADO A PAVOR DE MARIA JE A N IN A  DE T.TMA I ife - 

------------------------------------- BCTPftTtV) rvnc B T T W I Q  WQ 1 QQQ1 ngftOI Q-.A A*> AP^T.nMT? J- )

TO DOS BENS DEIXADOS P O P  'F&T.RPTMTgMTO DE EDNEL

constar, lavrei este termo.

M O D . 001 /  C  G

w

MKWRZPR T.TMA, P M »  TTTTTT^ g  HOMCL ^ \ 7AÇÃO DE SEP
V f

D IR E IT O .

O B S E R V A Ç Õ E S

A U T U A Ç A O

Nesta data, autuei os documentos que adiante se vêem. E,

A R A CA JU /SERG ID E -3=8 — d e  -DEZEMBRO

.7
CHEFE DE SEC R E T^IA /E S C R IVÃ O  DO OfE q
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Forma! de Partilha 
passado a favor de:

MARIA JEANINA DE LIMA
éiS&BBDÍ&B7DDAi?9Â%&&&.£.

O r ig e m  : -P ro c .  N°
Ednelza Menezes Lima 
Maria Jeanina de Lima e outros

19991050218-4
CAR7Ó&G ÜO iü-lUil—
n C a i n r n  - êis

SSS&FS
Partes

A Dra. Suzana Maria Carvalho Oliveira - Juíza de Direito nesta Quinta Vara
Cível da Comarca de Aracaju - Sergipe.

Faz saber a todos os Senhores Doutores, Ministros do Tribunal de 
Justiça, Desembargadores, Juizes e mais pessoas da Justiça, etc... que pelo 
Juízo e Cartório intitulados no cabeçalho deste, se processaram os autos supra n

mencionados.
Feita a Partilha do(s) bem(ns), foi esta julgada por sentença, proferida 

em 11 /12/2000, dispensado o prazo recursai. _
E, como o acima denominado "Favorecido" para titulo e conservação de 

seu direito, requereu o(a) presente e este(a) extraído(a) dos respectivos autos 
composto(a) das peças essenciais a este(a), que vão anexas em fotocopias 
devidamente conferidas, fazendo parte integrante do{a) presente com o(a) qual 
requer as todas as pessoas de Justiça, em principio declaradas, que lhe dêem 

todo o devido cumprimento e o(a) façam inteiramente cumprir como
nele(a) se contem e declara.

Nada mais se continha em ditos autos que necessidade tivesse de aqui
ser fotocopiado. »

Dado e passado nesta Cidade de Aracaju, aos quinze (15) dias do mes
de dezembro de dois mil (2000).Eu, Míbisan Colaço Rodrigues, Escrivã, o fiz e 
subscrevi.

feira

F ó rum  G um ers ind o  B w w w . Av. Tancredo Neves, S/N -  Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro Capucho
CEP 49080-470. P A B X : (079) - 241-1120/241-5656 ^
In terne t: www.tj.se.gDV.br, E m a il: í js e @ t j . s e .g o ^ b r < ^ j^ ^  
Disqae Processo/Disque Justiça : 0800-0008. / ç  ; 3 Wsp/.

http://www.tj.se.gDV.br
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registrado sob n° R. 1-7003, ás fls. 086 do livro n° 2-Z, do Cartóno do Registro 
rff TmAveis desta Comarca. Avaliado em RS 30.000,00.

d) Um terreno situado no SETOR 09 da Area do Conjunto Marcos Freire, neste 
Município de N. S. do Socorro, deste Estado, representado por um LOTE 
COMERCIAL situado a Rua AC-5, Setor 09, lote Umco, trecho entre a Rua A-6, e 
a Av. Coletora A no Conjunto Ministro Marcos Freire com as seguintes 
confrontações: ao norte de frente para a rua AC-5, medindo 36,OOms; ao leste, lado 
direho confronta-se com a Avenida Coletora A e ao Oeste, lado esquerdo 
confronta-se com a Rua A-5. medindo 37:50m. D itojm óvel fo, adqmndoi pela 
outorgante conforme escritura devidamente registrada sob n 5.315 às 0s. 098 do 
Livro 2-S do Cartório do Registro imobiliário da Comarca de Laranjeiras, deste 
Estado e pela qual esta escritura da cumprimento ao Contraio particular de 
Compromisso de. Compra e Venda datado de 10 de setembro de 1991 e 
devidamente registrado sob n° R.1-S.693, às fls. 288 do Livro 2-AE do mesmo 
registro Imobiliário acima descrito. Avaliado em RS 25.000,00.

e) 4 lotes de terreno próprio, sob n9s. 13,14, 15 e 16, do Setor 1 da área Comercial do 
Conjunto Augusto Franco, nesta Capital, assim descriminados: LOTE 13, sitio a rua 

" " W e n t r e  a Av. Canal 4 e a rua 3, medindo 10,00m de largura, 30,00m de 
comprimento e 300,00m2 de área limitado ao nordeste com a rua A 3; ao noroeste 
com o lote: 12; a suleste com os lotes 14,15 e 16 e a sudoeste com o lote 17, 
distando a linha divisória do lado suleste do ten-eno 30,50m para a- esquina da 
rua 3 Dito terreno matriculado sob n° 10.732. fls. 137, L°2, no Cartóno da 2* 
zona imobiliária desta Capital. LOTE 14, sito à rua 3, entre a tua A 3 e o 
prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo 10,00m de largura, 30,50 m de 
comprimento e 305,00m2 de área, limitado ao suleste cora à rua 3; ao nordeste 
com a rua A3; ao sudoeste com o lote 15 e a noroeste com o lote 13. Terreno 
matriculado sob n° 10.738. fls. 138, Lc 2, no citado Cartório. LOTE 15 ,sitoàrua  
3, entre rua A3 e o prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo 10,00 de 
largura, 30,50m de comprimento e 305,00m2 de área, limitado a suleste com a rua 
3; ao noroeste com o lote 13; ao nordeste com o lote 14 e a sudoeste com o lote 16; 
distando alinha divisória do lado nordeste do terreno 10,00m da esquina da rua A- 
3. Terreno matriculado sob n° 10739, fls. 139, L° 2. no dito Cartório. LOTE 16, 
sito à rua 3, entre a rua A3 e o prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo 
10,00m de largura e 30,50m de comprimento e 305,00m2 de área, limitado a suleste 
com a rua 3; ao nordeste com o lote 15; ao sudoeste com o lote 17; e a noroeste 
com o lote 13; distando a linha divisória do lado nordeste do terreno 20,00m para 
a esquina da rua A3. O mencionado terreno está matriculado sob n°)QJ 40, fls. 
140, L° 2, no C a r t ó r i o  do Registro de Imóveis acima mencionado. Avaliado em 
RS 20.000,00. '

R,m  I ■■ <■:<</. /V " /"  l  -  S 'ih , 1211 -  l2 " /U :‘/nr  . 7W 21 1 • .<IVO- --I  tfw-W.
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registrado sob n° R. 1 -7003, ás fls. 086 do livro n° 2-Z, do Cartório do Registro 
de Imóveis desta Comarca. Avaliado em R$ 30.000,00.

d) Um terreno situado no SETOR 09 da Area do Conjunto Marcos Freire, neste 
Município de N. S. do Socorro, deste Estado,, representado por um LOTE 
COMERCIAL situado a Rua AC-5, Setor 09, lote Urnco, trecho entre a Rua A -6  e 
a Av Coletora A no Conjunto Ministro Marcos Freire com as seguintes 
confrontações: ao norte de frente para a  rua AC-5, medindo 36,00ms; ao leste, lado 
direito confronta-se com a Avenida Coletora A e ao O e s £  lado esquerdo 
confronta-se com a Rua A-5. medindo 37:50m. D itojm óvel fb, t P *  
outorgante conforme escritura devidamente registrada sob n 5.315 às fls. 098 do 
Livro 2-S do Cartório do Registro imobiliário da Comarca de Laranjeiras, deste 
Estado e pela qual esto escritura da cumprimento ao Contrato particular de 
Compromisso de. Compra e Venda datado de 10 de setembro de 1991 e 
devidamente registrado sob n° R.l-8.693. às fls. 288 do L.vro 2-AE do mesmo 

lmnhiliário acima descrito. Avaliado em R$ 25.000,00.

e) 4 lotes de terreno próprio, sob n*s. 13,14, 15 e 16, do Setor 1 da área Comercial do 
Conjunto Augusto Franco, nesta Capital, assim descnmmados: LOTE 13, sitioa rua 

"  3 . êntre a Av. Canal 4 e a  rua 3, medindo 10,00m de largura, 30,00m de
comprimento e 300,00m2 de área limitado ao nordeste com a rua A 3; ao noroeste 
com o lote 12; a suleste com os lotes 14, 15 e 16 e a sudoeste com o lote 17, 
distando alinha divisória do lado suleste do terreno 30,50m para a' esquina da 
rua 3 Dito terreno matriculado sob n° 10.722. As. 137, L°2, no Cartóno da 
zona imobiliária desta Capital. LOTE 14, sito à rua 3 , entre a rua A 3 e o 
prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo I0,00m de largura, 30,50 m de 
comprimento e 305,00m2 de área, limitado ao suleste coro à ma 3; ao nordeste 
com a rua A3; ao sudoeste com o lote 15 e a noroeste com o lote 13. Teireno 
matriculado sob n° 10.738, fls. 138, Le 2, no citado Cartório. LOTE 15, sito à rua 
3 entre rua A3 e o prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo 10,00 de 
largura, 30,50m de comprimento e  305,00m2 de área, limitado a suleste com a má 
3; ao noroeste com o lote 13; ao nordeste com o lote 14 e a sudoeste com o lote 16; 
distando a linha divisória do lado nordeste do terreno 10,00m da esquina da rua A- 
3. Terreno matriculado sob n°]0J39. fls. 139, L° 2, no dito Cartório. LOTE 16. 
sito à ma 3, entre a ma A3 e o prolongamento da Av. Hermes Fontes, medindo 
lO.OOrn de largura e 30,50m de comprimento e 305,00m2 de área, limitado a suleste 
com a ma 3; ao nordeste com o lote 15; ao sudoeste com o lote 17; e  a noroeste 
com o lote 13; distando a linha divisória do lado nordeste do terreno 20,OOm para 
a esquina da iua A3. O mencionado terreno está matriculado sob nü0J40 . fls. 
140, L° 2, no Cartório dó Registro de Imóveis acima mencionado. Avaliado em 
RS 20.000,00. '

A m  I  • t t y .  / w »  .- .V„/„ 121J  -  . 7 W  (0 7 °) 2 1 1 • .«/tw- .-1,

» C.*.r.-a'í •.. *1 o ú -ío s n Zr-- ■'?
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA JEANINA DE LIMA 
CPF: 005.161.635-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:48 do dia 04/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2021.
Código de controle da certidão: 217A.4203.F8C4.FBA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 6 1 4 8 /2 0 2 1

Iden tificação  do Contribu inte: 0 05 .161 .635-15  
Con trib u in te  não in scrito  no cadastro  d e  SER G IPE

Certificamos que, até a presente data, não existem  débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física
0 0 5 .1 61 .63 5-1 5  referente a impostos, taxas ou m ultas adm inistrativas, ficando, porém  ressalvada à Fazenda 
Pública o d ire ito  de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do docum ento 0 05 .1 Ç 1 .6 35 -  
15 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão em itida via In te rn e t nos term os da portaria N° 283 de 15 /02/2001, válida por 30 (tr in ta ) dias a partir da 
data da emissão,

Certidão emitida em 0 4 / 0 1 /2 0 2 1  11:40:41, vá lida  até 0 4/02 /2 02 1  e deve se r conferida na In te rne t no 
endereço w w w .se fa z .se .g o v .b r pelo agente recebedor.

A raca ju , 5 de Jane iro  de 2021

A u t e n t i c a ç i o : 2 G 2 1 0 1 0 5 B U C Y 4 J

C o p y r ig h t © 2002  - S e c re ta r ia  de  E s tado  da  Fa zenda  de  S e rg ipe  
Av . T an c redo  Neves, s /n  - C en tro  A d m in is t ra t iv o  A u gu s to  F ranco 

C ep  4 9 0 8 0 -9 0 0  - A ra ca ju /S E  - (0 x x7 9 ) 2 16 -7 00 0

http://www.sefaz.se.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA JEANINA DE LIMA 
CPF: 005.161.635-15 
Certidão n°: 153517/2021 
Expedição: 04/01/2021/ às 11:40:24
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dara 
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA JEANINA DE LIMA, inscrito (a) no CPF sob o n°
0 0 5 . 1 6 1 . 6 3 5 - 1 5 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida ccm base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147C/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão 'são de responsabilidade dcs 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORM AÇÃO IM PO R TA N TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou' decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ao 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

M INUTA DO CO NTRA TO  N ° ._______/2021

Termo de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas,
m ediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

L O C A D O R  (A ): M aria Jeanina de Lima, inscrito  no C P F  sob  11o 005 .161 .635-15  e 
portador do R G  n° 107.956 SSP /SE  e, residente e dom iciliado  na  A ven ida  H erm es F on tes, n° 
72, bairro  Suíça, A racaju /SE .

LO CATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da  sua Secre taria  
M unicipal de E ducação  de N ossa  Senhora do Socorro , in scrita  no  C-NPJ sob  n° 
13 .128 .814/0010-49, localizada  n a  R ua Padre M anoel G om es, s/n°, n esta  c idade  de N ossa 
Senhora do Socorro/S  E, neste  ato representado pela  sua  S ecre tária , Sra. Josevanda
M endonça Franco, inscrita  no  CPF n° 138.657.495-34 e p o rtad o ra  do  R G  n° 382 .025  
SSP/SE.

CLÁUSULA  I - DO OBJETO

Este C ontrato  tem  por objeto  a  locação de 01 (um ) im óvel, loca lizado  na R ua A ux ilia r 01,
S/N , C onjun to  Fernando C ollor, N ossa  Senhora do Socorro /SE .

Parágrafo único -  O  im óvel ora locado será u tilizado pa ra  o funcionam en to  do A nexo  da 
Escola M unicipal D iva M aria  Corrêa.

CLÁUSULA II -  DO V ALO R

O valo r global deste  C ontrato  é de R$ 16.836,84 (D ezesse is  M il O itocen to s e T rin ta  e  Seis 
R eais e O iten ta  e  Q uatro  C entavos), d iv id idos em  12 (doze) parce las iguais de R$ 1 .403,07 
(M il Q uatrocentos e Três reais e Sete centavos) que serão pagas ao L ocado r a té  o d ia  10 (dez) 
do m ês subseqüente  ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA
A s despesas decorren tes deste C ontrato correrão po r c o n ta  da  segu in te  c lassificação  
orçam entária:

•  U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 48000 -  Secretaria de E ducação
•  PR O JE T O  D E  A T IV ID A D E : 2104 - P rogram a do Salário  E ducação  -  SA E
•  E L E M E N T O  D E  D E SPE SA : 3390.36 .00 .00  -  O utros Serv. P restad o s - P esso a  Física.
•  FO N T E  D E R E C U R SO S : 11 2 0 - Salário  Educação

CLÁUSULA IV  -  DO REAJUSTAM ENTO

O preço  acordado  e constan te  da C láusula  II deste instrum en to  é fixo , não  sofrendo qua lquer 
reajuste  no período  contratado.

Parágrafo único -  C aso o C ontrato  venha a ser p rorrogado , o  va lo r po d erá  ser rea ju stado , 
m ediante acordo  en tre  as partes, com  base  na  variação do IN PC , desde que com patível com  o 
p reço  de m ercado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CLÁUSULA V -  DO R ESPALDO  LEGAL

R espalda-se  o presente  C ontrato  n a  Lei n° 8 .666/93 em  sua  edição a tualizada, e  na  Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula  a  locação de im óveis u rbanos, obedecendo , de fo rm a sim ilar, 
as legislações em  vigor ou  as que venham  a seguir, a tinen tes à  espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EXTENSÃO  DO CO M PR O M ISSO

O s C ontratan tes obrigam -se, por si, ao fiel cum prim ento  deste C ontrato .

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS, IM POSTOS E TR IBUTO S

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador. ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011“0  imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do 1PTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA VTII -  DA R ESPO NSABILIDADE CIVIL

Sob pena de responsab ilidade civil da L ocatária , deverá  ser im ed ia tam en te  levado ao 
conhecim ento  do L ocador, qualquer aviso de seu in teresse  pertinente  ao im óvel ob jeto  deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTO RIA

É reservado ao L ocador o d ireito  de v isto riar o im óvel locado , sem pre que lhe aprouver, 
bastando  que o  faça m edian te  p rév ia  e escrita  com unicação  à  L ocatária.

CLÁUSULA X  -  DAS OBRIG AÇÕ ES DA LO CATÁRIA

A L ocatária  fica  responsável po r cum prir o esta tu ído  neste  T erm o de C ontrato , a lém  de:

a) trazer o im óvel em  boas condições de uso, cu idando  e zelando  p e la  ilum inação , telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) sa tisfazer todas as ex igências dos poderes púb licos a  que der causa.

CLÁUSULA XI -  DAS M ELH ORIAS

A  L ocatária  te rá  d ireito  à  indenização pela rea lização  de even tuais  benfeito rias necessárias, 
independen tem ente  de p rév ia  au torização  do Locador. Só se poderá  rea lizar ben fe ito rias úteis 
e vo luptuárias m ediante an terio r consen tim ento  do L ocador, tendo , em  o havendo , tam bém  
direito  à  indenização.

CLÁUSULA XII -  DO S ELEM EN TO S INTEGRANTES

Fazem  parte in tegrante  deste C ontrato , com o se transcrito s estivessem , os seguintes 
docum entos:

a) com provan te  de propriedade do im óvel;

b) laudo de A valiação  d a  Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será de 12 (doze) m eses, in ic iando-se  na d a ta  d a  assinatu ra  deste  C ontrato. 
P odendo ser p rorrogado por igual período.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA XIV -  DA RESCTSÀO

O presen te  C ontrato  poderá ser rescindido  p o r qualquer das partes, an tes do seu térm ino , 
devendo o in teressado  denunciar a  avença, no p razo  de 30 (trin ta) dias, pa ra  efe ito  de 
desocupação  do  im óvel.

Parágrafo único — Caso a rescisão  seja  ju d ic ia l, a  L ocatária  som ente  restitu irá  o im óvel após 
a  decisão do Ju ízo  com petente, transitada em  ju lgado .

C LÁUSULA XV -  P O  FORO

Para d irim ir quaisquer dúvidas decorren tes da execução  deste  C ontrato , fica  eleito  o foro  da 
C om arca de N o ssa  Senhora do Socorro, E stado  de Sergipe, com  exclusão  de qualquer outro, 
po r m ais p riv ileg iado  que seja.

E assim , p o r estarem  ju sto s  e contratados, assinam  o presente  C ontrato  em  02 (duas) v ias de 
igual teor, pa ra  um  só fim  legal.

N o ssa  Senhora do  S ocorro /SE , xxxx de jan e iro  de 2021.

L O C A D O R : MARJA JEA NIN A  DE LIM A
CPF N ° 005.161.635-15

L O C A T Á R IA : JO SEVANDA M END O N ÇA  FRANCO
S ecretária  M unicipal de E ducação

T E ST E M U N H A S:

C PF n°

C PF n°
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PARECER JU RÍD ICO  N." Qffc/2021 
Processo A dm inistrativo n. OflOOOOfl(WoQ13/2021

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER
JURÍDICO SOBRE CONTO ATOS E TERM OS 
ADITIVOS QUE TEM  CO M O O BJETO  A 
LOCAÇÃO DE IM O V EL PARA INSTALAÇÃO 
DE SETOR DE ADM INISTRAÇÃO 
M UNICIPAL-LEGALIDADE -  ART.24.
INCISO X DA LEI N" 8.666/93-DiSPENSA DE 
LICITAÇÃO-POSSIBILIDADE LEGAL
DETERM INA SEGUIR O  P a RECER  
NORM ATIVO N. 671/2013 -  INCLUSIVE  
QUANTO AOS TERM OS ADITIVOS DE 
PRAZO - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
DE LOCAÇÃO -  ART. 57. INCISO II DA LEI 
8.666/93.

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo ari. 4". inciso I e/c art. 6o, inciso XIX da Lei Complementar 1.135/2015, foi instada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Licitações c Contratos para emitir Parecer 
Jurídico sobre Minuta de Contrato c Termo Aditivo objetivando a locação de um imóvel pari 
servir como instalações de órgãos deste Município. Diante da solicitação cm voga. vem 
manifestar-se através do presente Parecer, nos seguintes termos:

1- DO RELATÓRIO

Àb inifio. cum pre esclarecer que a P rocu rad o ria  do M unicípio tem por 
atribuição legal analisar a M inuta do Contrato* p ara  verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo  único da L d  8.666/93, 
cabendo aos órgãos com petentes à elaboração das justificativas e egíflppí^vaçôes 
necessárias p ara  regular celebração do ajuste.
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PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO 
Procurndoria Especializada Administrativa

Ocorre que, no presente caso, a .Procuradoria Gera! do Município foi impulsionada 
utravés do Ofício n. 18/2021, paru emissão de Parecer sobre minuta genérica de contrato de 
locação, não sendo um processo cspccífíco de Dispcnsu de Licitação.

Km verdade ta! pleito decorre da necessidade de atualização no portal 
jurisdicionadó (SAGRES j do Tribunal de Contus do Estado dc Sergipe-TCE sobre a 
utilização do Parecer Normativo n.° 671/2013. com força normativa e vinculante a todos os 
órgãos da Administração pública municipal, alusivo aos contratos e termos aditivos dc 
Locação de imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prefeitura do exercício dc 
2021, tendo em vista a necessidade de alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
SISAP do Tribunal de Contas do Kstado dc Sergipe.

Km suma é 0 relatório.

II -  DA JK U N PA  M JENT A CÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 
análise. na realidade o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para 
verificar a legalidade da celebração de contratos dc locação de imóveis para servir de 
instalação de órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação, haja vista não ser 
possKtri averiguar minuta dc contraio para um caso ainda nào especificado.

Diante disso, c oportuno destacar que cm 24 dc setembro dc 2013, a douta 
Procuradora do Município, P r”. Dcbora Crislin» Poitclla PinchemeL emitiu o Parecer Jurídico 
n. 671/2013, cuja matéria diz respeito á Locação de imóveis para instalação de setor dc 
administração municipal — legalidade- art. 24. inciso X da Lei n° 8.666/93, sendo que no 
processo dc dispensa dc licitação, foi analisada c aprovada a minuta do contraio dc locação de 
imóvel pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais c documentos necessãrios exigidos para celebração do referido contrato.

Ressalte-se que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n.° 671/2013, através do Decreto n. 58U5 dc 03 dc outubro de 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica c fundacional, nos termos do art. 65 c art. 
66 da Lei Complementar n. 1.135/2015. vejamos:



Ari. 65 Os parcccres dos Procuradores do Município, unia vc/ homologados 
c publicados pelo Procurador Geral do Município, tem força normaiíva. 
sendo dc observância obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração 
do Município dc Nossa Senhora do Socorro.
Art. 66 Os paieeercs exaurientes de matérias jurídicas sedimenta-;! s t 
âmbilo da Procuradoria Geral do Município, baseados em precedente t . j . 
consolidação de entendimento importe eficiência na prestação das 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encaminhados pelo Procurador 
Geral do Município ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Município para aprovação c homologação como Parcecres Normativos, os 
quais serno publicados na forma que prevê a Lei Orgânica do Munictpio. 
Parágrafo único. Os Pareccrcs Normativos da Procuradoria Geral do 
Município serão numerados em ordem seqüencial, datados e arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do Município pela sua Chcfía dc Gabinete.

Dessa formo, o Parecer Jurídico n." 671/2013 possui força normativa e vinculante 
a todos os órgãos da administração público municipal, inclusive suas fundações c autarquias, 
não has-endo necessidade dc novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, tão somente, para 
determinar que sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Normativo n. 671/2013.

Todavia, convém mais um a vez cham ar a atenção para  o fato  de une tu 
Secretarias M unicipais responsáveis pela locação dc imóveis devem verificar 
atentam ente o procedim ento para que seja com provada através da docum entação a 
propriedade do imóvel, bem corno, verificar se o p ro p rie tá rio  é servidor do Município, 
tendo em visla a vcdacâo leuul. etc.

Ou seia. deverão ser atendidas todas as recom endações elencadas no Parecer 
Normativo de ri* 671/2013. para  firm ar os contratos de locação de  imóveis desta 
Prefeitura.

Registre-se ainda que foi apresentada minuta de contrato e termo aditivo não 
especifico, razào pela quul igualmente recomenda que sc observe o atendimento das 
exigências legais, atendendo aos termos do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. de acordo com a 
minuta padrão adotada por esta municipalidade c já analisada quando da emissão do Parecer 
Normativo, observando que o cftntrato deve perm itir a prorrogação con tra tual nos 
term os do art. 57. inciso II da Lei 8.666/93.
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Outrossnn. lambem os Termos Aditivos de Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo dc vigência contratual e sua possibilidade de prorrogação, não 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do valor da 
contratação, obscivando que a le«itslac5o perm ite a. prorrogação do prazo contratual por 
igpnls ç sucessivos períodos até 60 meses, nos term os do art. 57. inciso II da Lei 8.666/93, 
devendo tal permissivo tam bém  estar previsto n o co n tra to .

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade dc celebração do Contraio de Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com fundamento no art. 24. inciso X da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativas e  requisitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.0 671/2013, inclusive qüanto aos Termos Aditivos dc Prazo quanto à 
possibilidade dc prorrogação nos termos do art. 57. inciso 11 da Lei 8.666/93.

S. M. J. É o Parecer,

Nossa Senhora do Socorro, 04 dc janeiro dc 2021.

A íV A jk X Â  (L 4 R V A L H O  R A B E L O  O A U D

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
OAB/SE n.° 4.286
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO  N°. 010/2021

Term o de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as 
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
mediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

LO CADO R (A): M aria Jeanina de Lima, inscrito no  C PF sob  n° 005 .161 .635-15  e 
portador do R G  n° 107.956 SSP /SE  e, residente e dom iciliado  na  A ven ida  H erm es F ontes. n° 
72, bairro Suíça, A racaju /S E .

LO CATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria  
M unicipal de E ducação  de N ossa  Senhora do Socorro , in scrita  no C N PJ sob n° 
13.128.814/0010-49, localizada na R ua Padre M anoel G om es, s/n°, nesta  c idade de N ossa  
Senhora do  Socorro /S  E, neste  ato  represen tado  p e la  sua  S ecretária , Sra. Josevanda  
M endonça Franco, in scrita  no C PF n° 138.657.495-34 e p o rtad o ra  do  R G  n° 382.025 
SSP/SE.

CLÁUSULA 1 - D O  OBJETO

Este C ontrato  tem  por objeto  a  locação de 01 (um ) im óvel, localizado  n a  R ua A ux iliar 01, 
S/N , C onjunto  F ernando  C ollor, N ossa  Senhora do Socorro/SE .

Parágrafo único -  O im óvel o ra  locado será u tilizado pa ra  o funcionam en to  do A nexo  da 
E sco la  M unicipal D iv a  M aria Corrêa.

CLÁUSULA II -  DO V ALO R

O valo r global deste  C ontrato  é de R $ 16.836,84 (D ezesseis M il O itocen tos e T rin ta e Seis 
R eais e O iten ta  e Q uatro  C entavos), d iv id idos em  12 (doze) parce las iguais de R $ 1.403,07 
(M il Q uatrocentos e  Três reais e Sete centavos) que serão pagas ao L ocador até o d ia 10 (dez) 
do m ês subseqüen te  ao vencido.

CLÁUSULA III -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA
A s despesas decorren tes deste C ontrato  correrão p o r con ta  d a  segu in te  c lassificação  
orçam entária:

•  U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 48000 -  Secretaria de E ducação
•  PR O JE T O  D E  A T IV ID A D E : 2104  - P rogram a do Salário E ducação  -  SA E
•  E L E M E N T O  D E  D E SPE SA : 3390.36 .00 .00  -  O utros Serv. P restados - Pessoa Física.
•  FO N T E  D E  R E C U R SO S : 1 1 2 0 - Salário E ducação

CLÁUSULA IV -  DO  REAJUSTAM ENTO

O preço  acordado e constan te  da  C láusula  II deste instrum ento  é fixo , não sofrendo qualquer 
reajuste  no  período  contratado.

Parágrafo único — C aso o C ontrato venha a ser prorrogado , o  v a lo r poderá  ser rea justado , 
m edian te  acordo  en tre  as partes, com  base n a  variação do IN PC , desde que com patível com  o 
preço de m ercado

j
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CLÁUSULA V -  DO R ESPALDO  LEGAL

R espalda-se o presente  C ontrato  na Lei n° 8.666/93 em  sua  ed ição  a tualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a  locação de im óveis u rbanos, obedecendo , de fo rm a sim ilar, 
as legislações em  vigor o u  as que venham  a seguir, atinentes à  espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EX TEN SÃO  DO CO M PRO M ISSO

Os C ontratan tes obrigam -se, po r si, ao fiel cum prim ento  deste C ontrato .

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS, IM PO STO S E TRIBUTO S

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e iuz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011“0  imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do 1PTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA V IU  -  DA RESPO N SABILIDA DE CIVIL

Sob pena de responsab ilidade civil d a  L ocatária, deverá  ser im ed ia tam en te  levado  ao 
conhecim ento  do L ocador, qualquer aviso  de seu in teresse pertinen te  ao im óvel ob jeto  deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX -  DA VISTORIA

E reservado ao L ocador o d ireito  de v isto riar o im óvel locado, sem pre que lhe ap rouver. 
bastando que o faça m edian te  p rév ia  e escrita  com unicação  à L ocatária .

C LÁUSULA X -  DAS O BR IG AÇÕ ES DA LO CATÁRIA

A  L ocatária  fica  responsável po r cum prir o estatu ído  neste  T erm o de C ontrato , além  de:

a) trazer o im óvel em  boas cond ições de uso, cuidando e zelando  p e la  ilum inação , telhado , 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes púb licos a  que d e r causa.

CLÁUSULA XI -  DAS M ELH O R IA S

A  L ocatária  te rá  d ire ito  à  indenização pe la  realização  de even tuais ben fe ito rias necessárias, 
independen tem ente  de p rév ia  au torização  do Locador. Só se poderá  rea lizar ben fe ito rias ú teis 
e voluptuárias m ediante an terio r consen tim ento  do L ocador, tendo , em  o havendo, tam bém  
direito  à  indenização.

CLÁUSULA XII -  DOS ELEM ENTO S INTEGRANTES

F azem  parte  in tegran te  deste C ontrato , com o se transcrito s estivessem , os segu in tes 
docum entos:

a) com provante  de p ropriedade do im óvel;

b) laudo de A valiação  da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será  de 12 (doze) m eses, in ic iando-se  na d a ta  d a  assina tu ra  deste  C ontrat 
Podendo ser p rorrogado  por igual período.
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CLÁUSULA X IV  -  DA RESCISÃO

O presente  C ontrato  poderá  ser rescindido  po r qualquer das partes, an tes do seu térm ino , 
devendo o in teressado  denunciar a  avença, no prazo de 30 (trin ta) d ias, para efeito  de 
desocupação do im óvel.

Parágrafo único -  C aso a rescisão seja jud ic ia l, a  L ocatária  som ente  restitú irá  o im óvel após 
a decisão do Ju ízo  com petente , transitada em ju lgado.

CLÁUSULA XV -  DO  FORO

Para d irim ir quaisquer dúv idas decorren tes da execução deste C ontrato , fica eleito  o foro  da 
C om arca de N ossa  S enhora do Socorro, Estado de Sergipe, com  exclusão  de qua lquer outro , 
p o r m ais priv ilegiado que seja.

E  assim , por estarem  ju s to s  e contratados, assinam  o p resen te  C ontrato  em  02 (duas) v ias de 
igual teor, pa ra  um  só fim  legal.

‘cP i.u íx x  S /T / r íÈ s ^ P u / in  S m m  c p f  n° G S S -  ^

N ossa  Senhora do Socorro /SE , 04  de jan e iro  dc 2021.

LO C A TA RIA :

LO C A D O R :

TESTEM U N H A S:

CPF n° í 0 l p) . iÒ 0 ' )  % 5 - U %
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EX TRA TO  DO CO N TR A TO  N° 010/2021/SEM ED

PR O C E D IM E N T O  LIC ITA TÓ R IO : Dispensa n° 002/2021/SEMED.

O B JE T O : Locação de 01 (Um) Imóvel, Localizado na Rua Auxiliadora 
01, S/N, Conjunto Fernando Collor, Nossa Senhora do Socorro/Se. 
Destinado ao Funcionamento do Anexo da Escola Municipal Diva 
Maria Corrêa.

CONTRATADA: Maria Jeanina de Lima 

PR A Z O  DO  CO N TR A TO : 12(DOSE) MESES 

C LA SSIFICA ÇÃ O  ORÇA M EN TÁ RIA :

UNIDADE O R ÇA M EN TÁ RIA : 48000 -  Secretaria Municipal de 
Educação

FUNÇÃO PROGRAM Á T1CA : 2104 - Programa Salário Educação.

EL E M E N T O  DE DESPESA: 3390.36.000- Outros serviços de 
Terceiros -  Pessoa Física

FO N TE DE R ECU R SO S: 1120.0000 - Salário Educação

V A LO R G LO BA L: R$ 16.836,84

PA R E C E R  JU R ÍD IC O : N° 002/2021

BASE LEG A L: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Soeórfõ7~04vde Janeiro de 2021

JOSEVA NDA M ENDONÇA FR A N C O
Secretário Municipal^de Educação


